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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


R E Q U E R I M E N T O Nº. 713
SESSÃO ORDINÁRIA DE 21/11/2023
Excelentíssimo Senhor Presidente Da Câmara Municipal:
 Este requerimento vem sugerir a elaboração de estudos técnicos para a aquisição de “motolâncias” para nossa cidade, ou seja, que tenhamos um serviço municipal de atendimento às emergências por meio da utilização de motocicletas adaptadas, também chamadas de “Moto-Ambulâncias”.

A opção pela implantação de um serviço de “motolância” é consubstanciada pela agilidade e eficiência, apresentando vantagens substanciais para o tempo de resposta da ocorrência e o custo operacional (que é bem menor do que o de uma ambulância). 

As “motolâncias” são equipadas com o essencial para a prestação de cuidados de saúde, como desfibriladores, materiais para controle de hemorragias, equipamentos para suporte básico de vida e outros suprimentos médicos. As motos servem como apoio das Unidades de Suporte Básico e/ou dos Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU), podendo ser pilotadas por um profissional de Enfermagem treinado para realizar o primeiro atendimento emergencial ao paciente, até a chegada da ambulância tradicional ou da equipe médica avançada.

Nossa cidade tem alguns complicadores que dificultam questões de tráfego e mobilidade geral, como malha viária não planejada, um número muito grande de veículos, bairros mais afastados da região central e outros dificultadores afins, fazendo com que o tempo de resposta fique prejudicado devido à lentidão do trânsito ou mesmo à carência de infraestrutura viária. 
Cada vez mais, em função do perfil epidemiológico das ocorrências, as emergências de saúde, demandam um tempo de resposta menor, afinal o tempo do primeiro atendimento é um dos itens mais críticos, responsável pelo maior número de sequelas e comprometimentos. 

Em diversas partes do mundo, estudos mostram a redução da morbimortalidade tanto em eventos decorrentes de traumas quanto de causas clínicas, em decorrência do atendimento pré-hospitalar com menor tempo de resposta. Nesta condição, menores são as sequelas, menores as complicações, menor o tempo de internação e menor o custo total do tratamento. 
A “motolância” se insere num contexto em que se busca a excelência do atendimento, pois seu tempo resposta é menor, sendo uma solução para locomoção mesmo em condições de tráfego ruim nas grandes cidades e também para o difícil acesso em áreas remotas, como áreas rurais, por exemplo.
[Parte integrante do Requerimento n° 713/2023]

Assim, diante do exposto, REQUEREMOS, depois de cumpridas as formalidades regimentais, ouvido o Plenário, seja oficiado ao Excelentíssimo Prefeito, MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, e ao Secretário de Saúde, DR. MARCELLO LANEZA FELÍCIO, solicitando, nos termos da Lei Orgânica do Município, que considerem a realização de estudos técnicos e orçamentários para que tenhamos o serviço de motos ambulância (ou Motolâncias) em nossa cidade, equipamentos que trazem mais agilidade nos atendimentos, sendo mais uma opção de atendimento qualitativo e de urgência em prol dos botucatuenses.
Plenário “Ver. Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 21 de novembro de 2023.

Vereador Autor SILVIO
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